
PREF'EITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".3I.752. DE 23 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE I3 DE
DEZEMBRO DE202t,ART.4', $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO, PARA ATENDIMENTo DA DESPESA DE DEvoLUÇÃo DE
RECURSOS, CONVENIO MINC 8 120 I 5/2014,
REF. soLIcIT çÃo t.:sr - UNIDADE DE cEsrÃo DE cuLruRA

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.791,41 (OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E
QUARENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(öES):

?.2..0 t . l 3.392..0 I 9 4.?.0 I I FoM ENTo ori polÍrlces cULTURA IS
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

OOOO PROPRIA

8.79t,41

TOTAL....R$ 8.79t,41

ART. 2" - A coBERTURA Do cREDITo DE eue TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡ncr¡L DA(s) SEGUINTE(S) DoTAÇ,Ão1ons¡ oo ORÇAMENTo
VIGENTE¡

22.0 1. t3.392.0 t9 4.20 I I
3.3.90.3 9.00

0000

8.791.41

TOTAL....R$ 8.79t,41

R$

IIOMENTO DE POLÍTICAS CULTURAIS
OUTROS SERVICOS DE TERCF]IROS - PESSOA JUIìÍDICA
PROPRIA

R$

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE ST]A PUBLICAÇÀO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

PREFEITO

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS

GUSTAVO T,. C. MARYSSAEI- DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

P'âgina 2 cJc 2


